
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO

EXTRATO DO 1º ADITIVO CONTRATO N° 58/2025 GENTE
SEGURADORA S.A

EXTRATO DO 1º ADITIVO CONTRATO N° 58/2025 GENTE SE-
GURADORA S.A

ESPÉCIE: Prestação de Servços de Seguros Vecular

OBJETO: contratação de empresa especializada em pres-
tação de serviços de seguro automotivo para 04 (quatro)
veículos pertencentes à frota municipal

DO ADITAMENTO: Prorrogação de Vgênca Contratual e renova-
ção.

DA VIGÊNCIA: Adtado o prazo de vgênca contratual para mas
12 meses vgênca de 05/06/2026 a 04/06/2027.

DO VALOR: R$ 3.921,91 (Três Mil Novecentos e Vinte e Um
Reais e Noventa e Um Centavos).

VINCULAÇÃO: Le Federal n° 14.133/2021, de acordo com o que
consta no Processo

Processo Lctatóro nº 03/2025, Pregão Eletrônco nº 01/2025.

PARTES: Muncípo de Campos de Júlo, MT/ Irneu Marcos Par-
meggan – Prefeto /CONTRATANTE e Gente Seguradora S.A / CNPJ
nº 90.180.605/0001-02/CONTRATADA.

Josiane Ribeiro da Silva- Fscal de Contratos

Prefetura Muncpal de Campos de Júlo, MT.

PORTARIA Nº. 113, DE 12 DE MAIO DE 2026.

EXONERA OCUPANTE QUE MENCIONA DO CARGO EFETIVO
DE AE- ASSISTENTE EDUCACIONAL.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, Prefeto do Muncípo de Cam-
pos de Júlo, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atrbuções
legas e;

CONSIDERANDO o dsposto no artgo 40, ncso I da Le Comple-
mentar nº. 12, de 02 de abrl de 2025,

CONSIDERANDO a solctação da servdora autuado sob nº.
2875/2026, de 11 de mao de 2026,

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar, a peddo, a servdora CAROLINA FERRAZ DE
SOUZA, nscrta no CPF sob nº. 178.***.***-93, do cargo efetvo
de AE- Assstente Educaconal, nomeada através da Portara nº.
79, de 14 de janero de 2025.

Art. 2º Essa portara entra em vgor na data de sua publcação,
surtndo seus efetos a partr do da 01 de junho de 2026.

Art. 3º Revogam-se as dsposções contdas na Portara nº. 79, de
14 de janero de 2025, declarando-se a vacânca do cargo menc-
onado no artgo 41, nos termos do ncso I da Le Complementar
nº. 12, de 02 de abrl de 2025.

Registre-se e publique-se.

Gabnete do Prefeto Muncpal de Campos de Júlo, Estado de Ma-
to Grosso, aos doze das do mês de mao do ano de dos ml e
vnte e ses.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

PREFEITO DE CAMPOS DE JÚLIO/MT

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 01/2026

AVISO DE RESULTADO

O Muncípo de Campos de Júlo, Estado de Mato Grosso, vem a
públco dvulgar, para conhecmento dos nteressados, o resulta-
do da CONCORRÊNCIA PRESENCIAL nº 01/2026, com crtéro de
julgamento de MAIOR OFERTA, modo de dsputa ABERTO, com o
objetvo de seleconar proposta para a concessão dos servços
públcos de admnstração, operação e exploração do Termnal
Rodováro Muncpal Darc Bandursk, sendo declarado vencedor
do certame o lctante V. MARQUES ONORIO LTDA, CNPJ nº
34.417.898/0001-10, com valor mensal de R$ 3.800,00 e valor
global de R$ 228.000,00.

Maores nformações poderão ser obtdas pelo telefone (65) 3387
2800 ou pelo e-mal lctacao1@camposdejulo.mt.gov.br.

Campos de Júlo - MT, 12 de mao de 2026.

Erc Rodrgo Pettenan

Agente de Contratação

Portara nº 95/2026

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 04/2026

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA
EMERGENCIAL

O Muncípo de Campos de Júlo – MT torna públco, a quem possa
nteressar, que a contratação dreta abaxo descrta fo autorzada
e ratficada pelo Prefeto Muncpal, nos termos do art. 72, VIII, da
Le Federal nº 14.133/2021, conforme despacho exarado no pro-
cesso respectvo.

Objeto: contratação emergencal de manutenção corretva do
equpamento Analsador Boquímco COBAS C111, com fornec-
mento e nstalação de 01 (uma) Undade de Resframento (Coo-
lng Assembly) orgnal, vsando atender a demanda urgente apre-
sentada pela Secretara Muncpal de Saúde.

Proponente/contratada: M.S DIAGNÓSTICA LTDA, CNPJ nº
00.970.175/0003-93.

Valor global: R$ 17.967,00.

Fundamento legal: Le Federal nº 14.133/2021, art. 75, ncso VIII.

Vnculação: Processo Lctatóro nº 41/2026.

Campos de Júlo - MT, 12 de mao de 2026.

Erc Rodrgo Pettenan

Agente de Contratação

Portara nº 95/2026

EXTRATO DO CONTRATO Nº 084/2026

ESPÉCIE: Servços

OBJETO: Inexgbldade de Lctação para contratação da dupla
sertaneja Bruno e Barreto para apresentação artístca no evento
Manfestação Cultural 2026.

VALOR GLOBAL: R$ 280.000,00.

DOTAÇÃO: Órgão: 09 - Secretara Muncpal de Cultura, Esporte e
Tursmo

Undade: 1 - Departamento de Cultura
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Centro de Custo: 534 – Realzação de Eventos Culturas

Despesa: 792/2026 Compl. do Elemento:
3.3.90.39.23.00.00.00.00

VIGÊNCIA: 03 meses.

VINCULAÇÃO: Processo Lctatóro nº 037/2026, Inexgbldade de
Lctação nº 008/2026

PARTES: MUNICÍPIO DE CAMPOS DE JÚLIO – MT / CONTRATANTE,
e BRUTO MEMO PRODUCOES ARTISTICAS LTDA, CNPJ nº
43.998.179/0001-20 CONTRATADA.

EXTRATO DO PRIMEIRO DE APOSTILAMENTO AO
CONTRATO N° 077/2026

DA ESPÉCIE: TERMO DE PARCERIA Nº 03/2026. FOMENTO

DO OBJETO CONTRATUAL: Celebração de parcera vsando a re-
alzação da 4º Etapa do Campeonato Mato-Grossense de Moto-
cross 2026 em Campos de Júlo - MT.

DO OBJETO DO APOSTILAMENTO: alteração da nomencla-
tura do evento constante no Processo Admnstratvo nº 2872/
2026, referente ao ajuste formalzado por meo de Termo de Fo-
mento celebrado com a Federação de Motocclsmo do Estado
de Mato Grosso – FMMT. O evento, anterormente denomnado
“4ª Etapa do Campeonato Mato-Grossense de Motocross
2026”, passa a denomnar-se “2ª Etapa do Campeonato Ma-
to-Grossense de Motocross 2026”, permanecendo naltera-
das as datas de realzação (13 e 14 de junho de 2026), o valor do
repasse financero, no montante de R$ 67.800,00 (sessenta e se-
te ml e otocentos reas), bem como todas as demas obrgações
e condções prevstas no Plano de Trabalho aprovado.

PARTES: Muncípo de Campos de Júlo, MT /CNPJ 01.614.516/
0001-99 / Irneu Marcos Parmeggan – Prefeto / Contratante, Fe-
deração de Motocclsmo do Estado de Mato Grosso – MT – ME /
CNPJ nº 24.670.341/0001-32 / Contratada.

Josane Rbero da Slva - Fscal de Contratos

Prefetura Muncpal de Campos de Júlo-MT

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO VERDE

SMADRH - COMPRAS E LICITAÇÕES
TERMO DE REVOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 076/2025

PROCESSO Nº 3138/2025

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA ATENDER
AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO VERDE – ESTADO DE
MATO GROSSO, no uso de suas atrbuções legas conferdas
pela legslação vgente, com fundamento no prncípo da supre-
maca do nteresse públco e no dsposto no ncso II do art. 71 da
Le nº 14.133/2021, que faculta à Admnstração Públca a revo-
gação de lctação por razões de nteresse públco devdamente
fundamentadas, e em estrto cumprmento à Decisão Singular
do Conselheiro Relator Plantonista ALISSON ALENCAR,
proferda em 29 de janero de 2026, nos autos do Processo
TCE-MT nº 269.787-4/2026,

CONSIDERANDO que a referda decsão determnou a suspen-
são medata da contnudade dos atos admnstratvos relacona-
dos ao Pregão Eletrônco SRP 76/2025, nclusve do eventual con-
trato dele decorrente, até a resolução final do mérto da repre-

sentação;

CONSIDERANDO que a referda suspensão, de natureza caute-
lar, mpede a conclusão do certame no prazo necessáro ao aten-
dmento das demandas da Admnstração;

CONSIDERANDO que o objeto do certame, aqusção de mater-
al de expedente, é de extrema mportânca para o regular func-
onamento das escolas muncpas, secretaras e demas setores
da admnstração, sendo essencal à contnudade dos servços
públcos educaconas e admnstratvos;

CONSIDERANDO que, em razão da urgênca e da ndspensabl-
dade do objeto, a Admnstração Muncpal já está provdencan-
do a realzação de nova licitação para a aqusção do mesmo
materal, com novas especficações e cronograma compatível
com as necessdades atuas;

CONSIDERANDO o dever consttuconal da Admnstração Públ-
ca de zelar pela legaldade, mpessoaldade, moraldade, publc-
dade, eficênca e economcdade de seus atos, nos termos do
art. 37 da Consttução Federal;

CONSIDERANDO que a suspensão determnada pelo Trbunal de
Contas do Estado, somada à necessdade premente de aqusção
do materal, torna a contnudade do certame orgnal nvável do
ponto de vsta do nteresse públco;

CONSIDERANDO, anda, a orentação jursprudencal consubs-
tancada na Súmula 473 do STF: “A admnstração pode anular
seus própros atos, quando evados de vícos que os tornam le-
gas, porque deles não se orgnam dretos; ou revogá-los, por
motvo de convenênca ou oportundade, respetados os dretos
adqurdos”;

CONSIDERANDO, por fim, o dsposto no § 3º do art. 71 da Le nº
14.133/2021, que assegura aos nteressados o dreto de man-
festação préva antes da decsão defintva de revogação, dreto
este que fo devdamente observado pela Admnstração;

RESOLVE:

Art. 1º Fca REVOGADO o Pregão Eletrônco nº 076/2025, cujo
objeto é o Regstro de Preços para futura e eventual aqusção de
materal de expedente para atender as demandas das secretar-
as muncpas.

Art. 2º A presente revogação, fundamentada em nteresse pú-
blco, notadamente a necessdade premente do materal de ex-
pedente para as escolas e demas órgãos muncpas, bem como
a suspensão cautelar mposta pelo TCE-MT, não gera dreto a n-
denzação ou reparação por parte dos lctantes, ressalvado o
dsposto no art. 71, §4º da Le 14.133/2021, referente às despe-
sas comprovadamente realzadas para a partcpação no certa-
me, nos estrtos termos da Súmula 473 do STF.

Art. 3º A Admnstração Muncpal provdencará, no mas breve
prazo possível, a abertura de novo procedmento lctatóro para
aqusção do mesmo objeto, com vstas a atender as necessda-
des das escolas e secretaras muncpas.

Art. 4º Este Termo de Revogação será publcado no local de cos-
tume, para ampla e geral cênca.

Campo Verde, 12 de mao de 2026.

ALEXANDRE LOPES DE OLIVEIRA

Prefeto Muncpal
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